PROJETO DE LEI Nº 209, DE 2016

Classifica Rubiácea como município de Interesse Turístico. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado o município de Rubiácea como município de Interesse Turístico.

               Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A fundação da cidade de Rubiácea  está diretamente relacionada à época de instalação da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, cujos trilhos marchavam rumo ao Mato Grosso. A estação local foi inaugurada em 1930 e o nome se refere a uma família de plantas, as rubiáceas, que incluem o café, bastante cultivado na região. Foi elevada à categoria de município em 1948.




A região onde hoje se encontra Rubiácea está situada no divisor de águas entre os rios Aguapeí e Tietê, ao longo do qual a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil estendeu seus trilhos até Mato Grosso. E foi essa via férrea que constituiu um dos motivos da formação de sua fundação e povoamento. 




Em 21 de julho de 1930 foi inaugurada a estação nas terras da Fazenda Jandaia. 




Outro fator da expansão demográfica e econômica da região foi a cafeicultura, que por constituir grande riqueza acabou por dar o nome à cidade que se formou - Rubiácea. 




Em 1944 já havia sido criado o Distrito de Paz, com terras desmembradas de Guararapes e, em 1948 ganhou a autonomia políticoadministrativa.




O município de Rubiácea recebe mensalmente centenas de turistas que buscam entretenimento nos diversos pontos turísticos da cidade, entre eles os passeios de ecoturismo, cavalgada, doces e comidas típicas, visitas às construções históricas e às fazendas centenárias que fazem parte da história do município.

Nesta oportunidade, esperamos contar com o imprescindível apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a rápida tramitação e aprovação desta importantíssima propositura.
Sala das Sessões, em 17/3/2016.
a) Gil Lancaster - DEM

